
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 	 N.° 100/87. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais ,RESOLVE: 

ARTIGO 1 2  - Torna-obrigatOrio para efeito de 

,,, 	 ...  
Concessao de Licença de Construçao para condom í nios, vilas ver 

ticais e horizontais, hoteis e similares qu
e contenham mais de 

. 	. 

10 (dez) unidades, apresentaçao de Projeto 
de Estaçao de Trata — 

, 

mento de Esgotos aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

ARTIG022  - Torna obrigatorio para efeito 	de 

Concessão de Licença de Construçao para Hospitais e estabeleci 

mentos similares, apresentaçao de Projeto de Estaçao de Trata 

mento de Esgotos adequado a atividade, devidamente 	aprovado 

pela Secretaria Municipal de SaiScle. 

ARTIGO 32  - Torna obrigati;rio para efeito 	
de 

renovaçao de Alvara de localizaçao para Hospitais, 	Clínicas, 

Casas de SatScle, Hot,;is e similares, a part
ir do 	exercicio de 

1,989 a implantaçao de Estaçao de Tratamento de Esgotos nos re 

feridos estabelecimentos e adequada a atividade desenvolvida, 

aprovada pela Secretaria Municipal de SaUde. 

\ 	 ARTIGO 49  - Para efeito de concessão de aáeite 

de obras ou-habite-se do que tratam os Artigos 12  e 22 	desta 

\Lei, torna-se obregatoria a apresentaçao
 de Certidao de lnspe , 	. 	. 

çao fornecida pela Secretaria Municipal de SatSde. 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 	L E 1 	 N.° 100/87. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 
suas atribuições legais 
continuaçao... 

ARTIGO 52  - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicaçao. 

ARTIGO 69  - Revogam-se as disposiçOes em 	con 
. 

trart o. 

JUST1FICATIV A• 

Dentro do atual quadro Municipalista, 	torna- 

se praticamente inviavel a construçao em Cabo Frio de 	uma 

rede de esgotos. O custo de tal empreendimento está fora 	de 

qualquer proposta orçamentaria do Município, e assim 	sendo  

agrava-se o problema sanitário de Cabo Frio com os domicílios 

invariavelmente ligando as fossas sápticas na rede de 	capta 

çao de aguas pluviais. Vivemos um problema crucial e 	que ne 

cessíta da imediata aço do Poder Falico, pois sem 	dt5Vida 

alguma em curto prazo o nível de vida de nossa 	populaça° so 

frera degradaçao com graves prejuizos para o meio 	ambiente. 

Os primeiros sinais de poluiçao ja começam a aparecer na 	La 

goa de Araruama. Toda a faixa litorSnea da Regi -áo dos Lagos, 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 	i E 1 	 N.° 	100/87 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 

suas atribuições legais 
continuaçao... 

a partir de Sao Pedro de Aldeia ate as lagunas de Ma
rica apre 

senta processo progressivo de poluiçao. Vamos resgua
rdar a vi 

da, a Natureza, esta a justificativa maior do prese
nte Proje 

to de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, II de setembro de I 987. 
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